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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

........................................................................................................................................................ 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 

quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 

Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................ 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL PARA AS MIGRAÇÕES REFERENTE À 

POSIÇÃO LEGAL, PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

DA ORGANIZAÇÃO NO BRASIL 

 

O Governo da República Federativa do Brasil 

 

e  

 

A Organização Internacional para as Migrações (OIM) 

(doravante denominados as “Partes”) 

 

Recordando que o Brasil é membro da Organização Internacional para as 

Migrações (doravante referida como “Organização”) desde 30 de novembro de 2004; 

 

Considerando o mútuo interesse em se estabelecer cooperação no âmbito das 

migrações, por um período prolongado; 

 

Levando-se em consideração que o Artigo 27 da Constituição da Organização 

confere personalidade jurídica à Organização e que tal capacidade legal é necessária ao exercício 

das suas funções e ao cumprimento de seus objetivos, a Organização e seus funcionários devem 

gozar de privilégios e imunidades de acordo com o previsto no Artigo 28 da referida 

Constituição; e 

 

Reconhecendo que os objetivos e as funções da Organização e as atividades 

levadas a cabo pela mesma e por seu pessoal lhes garantem a obtenção de privilégios e 

imunidades idênticos aos que são concedidos às Agências Especializadas da ONU e ao seu 

pessoal, 

 

Acordam o seguinte: 

 

Artigo 1 

 

No Brasil, a Organização beneficiar-se-á de iguais privilégios e imunidades que 

aqueles concedidos às Agências Especializadas da ONU, em conformidade com a Convenção 

sobre Privilégios e Imunidades das Agencias Especializadas, de 21 de Novembro de 1947 e à Lei 

e aos Regulamentos brasileiros vinculados a este tema. 

 

Artigo 2 

 

1.  O Diretor Geral, o Diretor Geral Adjunto e o Chefe da Missão da Organização, 

bem como seus respectivos cônjuges e filhos menores de idade, desde que não tenham 

nacionalidade brasileira nem residam permanentemente no país sede, gozarão dos privilégios e 

imunidade, isenções e facilidades concedidas de acordo com o direito internacional. Gozarão, 

entre outros direitos, dos seguintes: 

 

a) inviolabilidade pessoal; 
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b) imunidade de jurisdição local; 

 

c) inviolabilidade de todos os papéis, documentos e correspondências; 

 

d) isenção de impostos sobre a remuneração e emolumentos pagos por seus 

serviços à OIM; 

 

e) isenção de toda obrigação do serviço nacional; e 

 

f) as mesma imunidades e facilidades concedidas aos enviados diplomáticos com 

relação as suas bagagens. 

 

2.  O Diretor Geral, o Diretor Geral Adjunto e o Chefe da Missão da Organização, 

desde que não tenham nacionalidade brasileira nem residam permanentemente no país sede, terão 

direito a: 

 

a) importar, livre de taxas e impostos, exceto no pagamento de serviços, suas 

bagagens e seus bens de uso pessoal, inclusive de seus familiares, no prazo de 

seis meses contados a partir da data de chegada ao país sede, bem como bens 

de uso pessoal durante o período de exercício de suas funções; e 

 

b) importar um veículo automotor ou adquirir um veiculo automotor nacional 

para seu uso pessoal, com as mesma isenções normalmente concedidas aos 

representantes de organizações internacionais em missões oficiais de longa 

duração no país sede. 

 

3.  A residência particular do Chefe da Missão gozará da mesma inviolabilidade e 

proteção conferida às instalações da OIM. 

 

4.  Os demais membros do quadro de pessoal da OIM gozarão de privilégios e 

imunidades atribuídos ao pessoal de nível comparável das agências especializadas das Nações 

Unidas estabelecidas no país sede. 

 

5.  Ao término de suas funções no país sede, o Chefe de Missão e o pessoal da OIM, 

desde que não tenham nacionalidade brasileira ou não tenham residência permanente no país 

sede, terão o direito de exportar sua mobília e seus bens de uso pessoal, inclusive os automotores, 

sem o pagamento de direitos ou impostos, com exceção do pagamento de serviços. 

 

6.  Os privilégios e imunidades são concedidos unicamente no interesse da OIM e 

nunca em benefício pessoal. O Diretor Geral poderá suspender a imunidade à jurisdição local dos 

membros do pessoal da OIM no Brasil nos casos em que, a seu juízo, esta imunidade impeça a 

aplicação da justiça e possa ser suspensa sem prejuízo dos interesses da OIM. 

 

Artigo 3 
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1. De acordo com as decisões dos Corpos Diretivos e sujeito à disponibilidade de 

fundos, a Organização poderá implementar no Brasil programas acordados mediante 

Memorandos de Entendimento.  

 

2. Para realizar estes programas e atividades no País, a Organização está autorizada a 

abrir um escritório no Brasil e a recrutar o pessoal de qualquer nacionalidade necessário à sua 

implementação  

 

3. As instalações, os arquivos, documentos e correspondência oficial da OIM 

gozarão de inviolabilidade e imunidade de jurisdição local, salvo nos casos em que o Diretor 

Geral renuncie expressamente a tais privilégios. 

 

4. A OIM poderá: 

 

a) no país sede, possuir e usar fundos ou instrumentos negociáveis de qualquer 

tipo, e manter e operar contas em qualquer moeda, assim como converter 

qualquer moeda que possua; e 

 
b) transferir seus fundos ou moeda de um país a outro ou dentro do país sede, para 

qualquer indivíduo ou entidade. 

 

5. A OIM, seus ativos, suas rendas ou outros bens estarão isentos de todos os 

impostos diretos no país sede, sejam nacionais, regionais ou locais. A OIM estará isenta de 

direitos aduaneiros e proibições e restrições à importação ou exportação artigos para seu uso 

oficial, inclusive no que refere a veículo automotor. Os artigos importados com tais isenções não 

poderão ser vendidos no país sede exceto sob condições acordadas com o Governo.  

 

6. As autoridades brasileiras adotarão as medidas adequadas para garantir a 

segurança e a tranquilidade das instalações da OIM no Brasil. 

 

Artigo 4 

 

Se necessário, os detalhes das modalidades de cooperação referentes à implementação de 

programas futuros ou à revisão dos presentes poderão ser acordados entre as Partes.  

 

Artigo 5 

 

Qualquer controvérsia entre a Organização e o Governo da República Federativa do 

Brasil sobre a aplicação ou interpretação das disposições deste Acordo será resolvida mediante 

negociações diretas entre as Partes. 
 

Artigo 6 
 

Este Acordo poderá ser emendado ou retificado por mútuo consentimento, por escrito, a 

pedido de qualquer uma das Partes, pelos canais diplomáticos. 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Artigo 7 

 

1. Este Acordo entrará em vigor após decorridos 30 (trinta) dias a partir da data da 

notificação, por escrito, pela Parte brasileira, do cumprimento das formalidades internas 

necessárias à sua vigência. 

  

2. Este Acordo permanecerá válido até que qualquer uma das Partes expresse o seu 

desejo de denunciá-lo, notificando a outra Parte, por escrito e pelos canais diplomáticos, com 

antecedência mínima de 1 (um) ano. 
 

 

Feito em Brasília, em 13 de abril de 2010, em dois exemplares originais nos 

idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
 

___________________________ 

Oto Maia 

Subsecretário-Geral das Comunidades  

Brasileiras no Exterior 

PELA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL 

PARA AS MIGRAÇÕES 
 

________________________ 

Juan Artola 

Representante da OIM para o Cone Sul 

 
FIM DO DOCUMENTO 

 


